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SERH. QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
53/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhen-
se de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe 
Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 
976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Ad-
ministrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-
33. CONTRATADA: CLASI COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 06.977.665/0001-36. REPRESENTANTE LEGAL: PE-
DRO RICARDO AQUINO DA SILVA. CPF: 844.062.913-34. DO 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a ALTERA-
ÇÃO DO VALOR do CONTRATO Nº 53/2021-GCC/EMSERH, fir-
mado entre as partes em 10/03/2021. DA ALTERAÇÃO DO VA-
LOR: Considerando o Parecer nº 11841/2023- NJ/EMSERH, bem 

como a Decisão da Presidência da EMSERH, altera-se o valor do 
Contrato nº 53/2021-GCC/EMSERH em virtude da readequação do 
adicional de insalubridade para 20%, determinado a partir do parecer 
técnico elaborado pelo SESMT nos autos do processo administrativo 
nº 71800/2023/EMSERH, com vigência a partir de 20 de julho de 
2023. Sendo assim, o valor mensal que é R$ 322.760,61 (trezentos 
e vinte e dois mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e um cen-
tavos) passará a ser R$ 291.506,36 (duzentos e noventa e um mil, 
quinhentos e seis reais e trinta e seis centavos), e o valor total deixará 
de ser R$ 3.873.127,32 (três milhões, oitocentos e setenta e três mil, 
cento e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) e passará a ser R$ 
3.498.076,32 (três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setenta 
e seis reais e trinta e dois centavos), conforme tabelas abaixo:

VALORES ADEQUADOS – HOSPITAL DE GRAJAÚ

FUNÇÃO VIGÊNCIA QTD DE 
POSTOS

VALOR 
POSTO

VALOR 
MENSAL

VALOR
 GLOBAL

Auxiliar de Serviços Gerais – 44 h 12 2 R$ 4.293,93 R$ 8.587,86 R$ 103.054,32
Auxiliar de Serviços Gerais – 12x36 (diurno) 12 7 R$ 8.351,44 R$ 58.460,08 R$ 701.520,96
Auxiliar de Serviços Gerais – 12x36 (noturno) 12 7 R$ 8.955,67 R$ 62.689,69 R$ 752.276,28

Auxiliar de Serviços Gerais Área Externa – 44 h 12 1 R$ 4.969,28 R$ 4.969,28 R$ 59.631,36
Encarregado - 44 h 12 1 R$ 4.843,30 R$ 4.843,30 R$ 58.119,60

TOTAL R$ 139.550,21 R$ 1.674.602,52
VALORES ADEQUADOS – HOSPITAL DE CHAPADINHA

FUNÇÃO VIGÊNCIA QTD DE 
POSTOS

VALOR 
POSTO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
GLOBAL

Auxiliar de Serviços Gerais – 44 h 12 5 R$ 4.853,00 R$ 24.265,00 R$ 291.180,00
Auxiliar de Serviços Gerais – 12x36 (diurno) 12 6 R$ 9.443,70 R$ 56.662,20 R$ 679.946,40
Auxiliar de Serviços Gerais – 12x36 (noturno) 12 6 R$ 10.114,20 R$ 60.685,20 R$ 728.222,40

Auxiliar de Serviços Gerais Área Externa – 44 h 12 1 R$ 4.969,28 R$ 4.969,28 R$ 59.631,36
Encarregado - 44 h 12 1 R$ 5.374,47 R$ 5.374,47 R$ 64.493,64

TOTAL R$ 151.956,15 R$ 1.823.473,80

VALOR TOTAL MENSAL R$ 291.506,36
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 3.498.076,32

DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 3.498.076,32 (três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setenta e seis reais e 
trinta e dois centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-51 – Serviços de Limpeza Hospitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Ter-
mo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Administrativo nº 206450/2023/EMSERH e encontra 
amparo legal na Lei Federal nº 8666/93 c/c a Cláusula Vigésima Nona do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE prov-
idenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, é assinada pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 09/01/2024. São Luís (MA), 09 de 
janeiro de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 067/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA MANANCIAL SEGURANCA PRI-
VADA LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207972/2023. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2021 
- GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros 
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da 
EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA-
TADA: MANANCIAL SEGURANCA PRIVADA LTDA. CNPJ: 
21.045.383/0001-94. REPRESENTANTE LEGAL: LUIS ANTE-
RO RABELO COIMBRA. CPF: 124.221.693-68. OBJETO: O 

presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO, RESSALVA AO DIREITO DE REPACTUAÇÃO E DA 
RETIFICAÇÃO DO VALOR GLOBAL do CONTRATO Nº 67/2021-
GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 08/02/2021. DA PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo 
aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 11/02/2024 e com término previsto para 
11/02/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMEN-
TO: O item 15.7 da “Cláusula Décima Quinta - DO PAGAMENTO” 
passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, 
no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das 
solicitações de pagamento. DA REPACTUAÇÃO: Fica assegurado à 
CONTRATADA o direito futuro à Repactuação, em conformidade com 
a Cláusula Décima Oitava do Contrato original. DO VALOR: O valor 



16  QUINTA - FEIRA, 11 - JANEIRO - 2024   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

total deste aditivo será de R$ 231.465,60 (duzentos e trinta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o 
objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EMSERH, DES-
PESA: 4-3-02-01-07 – Serviços Terceirizados – Vigilância e Segurança. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Admi-
nistrativo nº 207972/2023/EMSERH e encontra amparo legal no Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH c/c as Cláusulas Sétima e a Vigésima 
Segunda do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATAN-
TE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, 
na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efei-
to, as quais, depois de lidas, é assinada pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas 
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 09/01/2024. São Luís (MA),  09  de  
janeiro   de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 
- Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 17/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA IPHEA - INSTITUTO PARA 
O PROGRESSO HUMANO, ECONOMICO E AMBIENTAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212177/2023. SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2022 - GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH 
– Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: 
IPHEA - INSTITUTO PARA O PROGRESSO HUMANO, ECO-
NOMICO E AMBIENTAL. CNPJ: 03.332.638/0001-18. REPRE-
SENTANTE LEGAL: MILTON MENDONÇA FILHO. CPF: 
375.285.563-00. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E A AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do CONTRATO 
Nº 17/2022-GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 18/01/2022. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-
sente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/01/2024 e com término 
previsto para 20/01/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 
PAGAMENTO: O item 10.7 da “Cláusula Décima - DO PAGA-
MENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contratada 
por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor 
total deste aditivo será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte 
disponibilidade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, 
UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-02-11 – Serviços Mé-
dicos de Cardiologia. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, 
exarada no Processo Administrativo nº 212177/2023/EMSERH e en-
contra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c 
as Cláusulas Quinta e a Décima Segunda do Contrato Original. DA 
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação 
de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial local. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi-

ções estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para 
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, de-
pois de lidas, é assinada pelos representantes das partes, CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. 
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2024. São Luís (MA),09 de ja-
neiro  de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS
- Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 113/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA I. VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195484/2023. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2023 
- GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duaili-
be Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 
976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Admi-
nistrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. 
CONTRATADA: I. VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 
40.258.475/0001-05. REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VAS-
CONCELOS CAVALCANTE. CPF: 006.751.873-70. OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO 
E A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do CON-
TRATO Nº 113/2023-GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 
06/03/2023. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 07/03/2024 e com 
término previsto para 07/03/2025. DA SUPRESSÃO DE QUAN-
TITATIVO: Pelo presente Termo Aditivo, fica suprimido do Item 
10 (Álcool Etílico) do CONTRATO Nº 113/2023-GCC/EMSERH, 
o quantitativo de 750 unidades, o que corresponde ao percentual de 
50% (cinquenta por cento), o que representa a importância de R$ 
8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais). Com a supressão, o 
valor global do contrato passará de R$ 16.750,00 (dezesseis mil, se-
tecentos e cinquenta reais) para R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 
reais). DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: 
Tendo em vista a entrada em vigor da Portaria nº 371/2023-GAB/
EMSERH no dia 12/10/2023, conforme publicado no DOE/MA (Ca-
derno Executivo) na data de 14/06/2023, faz-se necessária a alteração 
da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” para os seguin-
tes termos: “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO 11.10 
Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta à sua 
regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das con-
dições de habilitação exigidas no Edital e/ou Termo de Referência. A 
consulta observará ao disposto na Portaria nº 371/2023 – GAB/EM-
SERH, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 14/06/2023 (ou 
no ato normativo que vier a substituí-la), em seu caderno executivo, 
devendo a Contratada apresentar na EMSERH os documentos abai-
xo relacionados: 11.11 Solicitação da Contratada, contendo os dados 
bancários para pagamento; 11.11.1 Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura 
atestada pelo Fiscal Técnico do Contrato, contendo assinatura e data 
do atesto; I) No campo das observações, inserir o número do contrato, 
da Ordem de Fornecimento e nome da Unidade de Saúde. 11.11.2  
Cópia da Ordem de Fornecimento; 11.11.3 Certificado de Regularida-
de do FGTS-CRF; 11.11.4 Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 11.11.5 Certidão Nega-
tiva de Débitos Estaduais; 11.11.6 Certidão Negativa de Inscrição de 
Débitos na Dívida Ativa Estadual; 11.11.7 Consulta optante Simples 
Nacional emitida nos últimos 90 (noventa) dias; 11.11.8 Cadastro Es-
tadual de Inadimplente - CEI; 11.12 Em casos de empresas sediadas 
no Estado do Maranhão, a prova de inscrição no cadastro de con-
tribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo 
de atividade, ou compatível com o objeto contratual; 11.13 Cópia 


